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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025 

  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAMADO DOS LOUREIROS/RS, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, objetivando a AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE 

ALONGAMENTO DE ENTRE EIXO DE VEÍCULO SCANIA R420 FRONTAL + TROCA 

DE SUSPENSÃO AR PARA SUSPENSÃO MECÂNICA; 01 (UMA) PRANCHA FIXA PARA 

TRANSPORTE EM GERAL, MEDINDO COMPRIMENTOS 8MX3M PARA 24 

TONELADAS E DOCUMENTAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO, CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO, conforme descrito nesse edital e 
seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006 e alterações, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

 
I - LOCAL, DATA E HORA 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 02 de 

dezembro de 2025, com início às 08h30min, horário de Brasília - DF. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 
do site descrito no item 1.1., até às 08h29min do mesmo dia. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

1.4. O modo de disputa será o aberto e fechado, conforme art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.5. O orçamento da Administração não é sigiloso. 

 

II - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para aquisição 

e instalação de alongamento de entre eixo de veículo Scania R420 frontal + troca de suspensão 

ar para suspensão mecânica e 01 (uma) prancha fixa para transporte em geral, medindo 

comprimentos 8mx3m para 24 toneladas, pertencente à frota da Prefeitura Municipal de 

Gramado dos Loureiros/RS, incluindo a completa regularização e legalização do veículo 

modificado junto aos órgãos de trânsito competentes, conforme especificações técnicas e critérios 
estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I. 

2.2. Na proposta de preços, os valores deverão ser cotados com preço unitário e total para cada item 
e para o lote, sendo o julgamento da proposta vencedora, a de menor valor global. 

2.3. Na proposta, o número do item proposto deverá corresponder exatamente ao item do presente 
processo licitatório caso contrário o mesmo será anulado. 
2.4. Será de inteira responsabilidade do ofertante o preço cotado, não se levando em consideração 

reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura das propostas. 
2.5. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de cotar qualquer um dos itens constantes no 

Lote 01 deste edital, sendo que a disputa será por lote, com o julgamento pelo menor preço global 
por lote. 
2.6. Para a aceitabilidade das propostas finais, será considerado o valor estimado unitário de cada 

item de cada lote, sendo que serão desclassificadas as propostas que resultarem com itens acima do 
orçado, conforme rege o Art. 59, Inciso II, da L. F. nº 14.133/2021. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO DOS LOUREIROS 

AVENIDA JOSÉ PEDRO LOURERIO DE MELO, 1070 
FONE: (54) 9 9337-5998 OU 9 9337-6015 – GRAMADO DOS LOUREIROS/RS 

E-mail: licita@gramadodosloureiros.rs.gov.br 
 

 
III - CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 
seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
3.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
3.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar -

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
3.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
3.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 

Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 
IV - ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser retiradas ou substituídas até a abertura da 

sessão pública. 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema ou anexar as declarações, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
4.3. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, Inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.4. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei, 

conforme prevê o art. 63, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme rege o art. 63, Inciso 

IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.6. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme rege o art. 4º, §1º, 

Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.7. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.8. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, conforme art. 
68, Inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.9. As empresas licitantes deverão anexar sua proposta ajustada aos lances finais/negociados, no 
prazo de até 01 (um) dia útil após a divulgação dos vencedores, podendo este prazo, ser prorrogado a 
critério da Pregoeira. 

4.10. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pela Pregoeira, deverão ser encaminhados, via 

sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação. 

 
V - PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 
do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa 
do objeto ofertado, marca/modelo, valor unitário e total do(s) item(ns), englobando a tributação, os 

custos de entrega/prestação dos serviços e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento 
das obrigações assumidas. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 
até que se encerre a etapa de lances. 

5.4. Nos casos em que a marca identificar a licitante, deverá constar a expressão “Marca própria”. 
 

VI - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes 
documentos, em até 01 (um) dia útil após a solicitação feita pela Pregoeira, por meio do sistema: 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

6.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
6.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

6.3.2. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

6.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede da empresa 
licitante; 

6.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede da empresa 
licitante; 
6.3.5. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

6.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 
não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento, quando o 

documento não referir prazo de validade. 
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6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.5.1. Atestado de capacidade técnico-operacional, em nome da empresa licitante, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, serviço de 

manutenção/instalação compatível com o objetivo ora licitado. 
6.5.2. Juntamente com o Atestado, deverá ser apresentada a nota fiscal que comprove a referida 

prestação do serviço. 
 

VII - VEDAÇÕES 

7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
7.1.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
7.1.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 
7.1.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

7.1.4. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sid o 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
7.1.5. agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme rege o art. 9º, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata 
de registro de preços e/ou contrato, conforme art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
VIII - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a Pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a utilização 
de sua chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 
deste Edital. 
8.3. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 
 

IX - CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, em atendimento ao art. 
59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
9.2.1. contiverem vícios insanáveis; 

9.2.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.2.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação após a fase de lances; 

9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a Pregoeira dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da 
etapa competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 
9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

9.7.4. São admitidos lances intermediários, considerados os lances iguais ou superiores ao menor 
já ofertado. 

9.7.5. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 

X - MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado, observando as regras constantes no item 9. 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 15 (quinze) minutos, 
improrrogáveis. 

10.3. Encerrado o prazo do item 10.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada. 
10.4. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 10.3, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 

10 (dez) por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 10.4, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo. 
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10.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.4 e 10.5, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
10.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.4 e 10.5, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 10.6. 
10.8. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, a pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 10.7. 
10.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 30 

(trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

XI – CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam 
os itens 4.2.4 e 4.2.5 deste Edital; 
11.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor. 

11.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
11.4. A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 
no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço 

global, situação em que será declarada vencedora do certame. 
11.5. Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 

à de menor preço global, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 
11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

11.6. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 

11.7. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem, de acordo com o art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
11.7.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
11.7.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações; 
11.7.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
11.8. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
 

XII – NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pela Pregoeira, deverão ser encaminhados nos prazos fixados nos itens 4.3 e 4.4. 

deste Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

XIII – VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a documentação de 

habilitação no prazo de 01 (um) dia útil, conforme solicitação da Pregoeira. 
13.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, conforme art. 64, Inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, 

conforme art. 64, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.3. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, 
conforme art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.4. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.5. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 
no item 4.2.4 e 4.2.5 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a 
sua regularidade, em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
13.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a 
proposta, será concedido o prazo previsto no item 13.1. para o envio da documentação de habilitação. 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
XIV – DOS RECURSOS 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente, conforme art. 168, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

XV – ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

XVI – CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão licitante, caso houver. 
 

XVII – DO PRAZO DE ENTREGA E DEMAIS CONDIÇÕES: 

17.1. O prazo máximo de execução para a conclusão integral dos serviços (instalação de 

alongamento de entre eixo de veículo Scania R420 frontal + troca de suspensão ar para 

suspensão mecânica; 01 (uma) prancha fixa para transporte em geral, medindo comprimentos 

8mx3m para 24 toneladas e documentação de regulamentação) será de 90 (noventa) dias corridos, 

contados a partir da entrega do veículo pela Contratante à Contratada (mediante Ordem de Serviços 
emitido pela Secretaria com devido recebimento da Contratada). 
17.2. Quanto ao pedido de prorrogação do prazo para entrega dos serviços, o mesmo poderá ser 

concedido pelo mesmo período de item 17.1, devendo ser solicitado tempestivamente pela contratada, 
com justificativa plausível pelo atraso e, sendo aceito o pedido pelo Secretário de Obras e Viação do 

Município de Gramado dos Loureiros/RS, o prazo poderá ser prorrogado. 
17.3. A entrega dos serviços deverá ser efetuada de forma técnica, devendo a empresa, caso 
necessário, oferecer treinamento e todas as informações necessárias para o bom funcionamento 

operacional, no ato da entrega do veículo transformado. 
17.4. O Veículo transformado somente será recebido definitivamente se o mesmo apresentar todas as 

características constantes na descrição do item 3 do Termo de Referência. 
17.5. Todo o serviço que apresente má qualidade, executado de forma irregular ou insatisfatório, 
deverá ser refeito imediatamente pelo fornecedor. Quando o serviço ofertado pelo proponente for 

considerado de qualidade ruim e desta forma não atenda às necessidades de desempenho e qualidade 
esperados e desejados pela Administração Municipal, poderá ser cancelado o item, mesmo após a 

assinatura do Contrato. 
17.6. A CONTRATADA, deverá entregar toda a documentação referente a transformação do 
Caminhão Scania R420 para Caminhão Prancha 8x3, de acordo com as normas vigentes do 

CONTRAN, possibilitando a alteração documental das características do Veículo, incluindo 
apresentação e entrega de CAT e CCT válido, além dos CRLV e CRV atualizados e a AET para 

trafego, visto que o mesmo terá 3,20m de largura. 
17.7. A contratada deve retirar o veículo no prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas após a 
ordem de serviço. 

17.8. A contratante realizará a entrega e a retirada do veículo nas dependências da contratada. 
 

XVIII – DAS EXIGÊNCIAS/RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

18.1. A empresa contratada deverá: 
18.1.1. Realizar os serviços de instalação de alongamento de entre eixo de veículo Scania R420 

frontal + troca de suspensão ar para suspensão mecânica e instalação de 01 (uma) prancha fixa 

para transporte em geral, medindo comprimentos 8mx3m para 24 toneladas, utilizando 

materiais novos, de qualidade comprovada e em conformidade com as especificações técnicas 
adequadas ao modelo do caminhão (Scania R420) e às normas ABNT, INMETRO e CONTRAN 
vigentes. 

18.1.2. A CONTRATADA, deverá entregar toda a documentação referente a transformação do 
Caminhão Scania R420 para Caminhão Prancha 8x3, de acordo com as normas vigentes do 

CONTRAN, possibilitando a alteração documental das características do Veículo, incluindo 
apresentação e entrega de CAT e CCT válido, além dos CRLV e CRV atualizados e a AET para 
trafego, visto que o mesmo terá 3,20m de largura. 

18.1.3. Executar os serviços com mão de obra qualificada e equipamentos adequados. 
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18.1.4. Realizar a completa regularização e legalização do veículo modificado, arcando com todas as 
taxas e custos inerentes (vistoria, laudos, emissão de CSV, alteração documental, etc.), entregando o 
veículo à Contratante devidamente legalizado e apto para trafegar. 

18.1.5. Fornecer manuais, suporte técnico e orientações sobre a correta operação e manutenção dos 
implementos instalados. 

18.1.6. Cumprir rigorosamente o prazo de execução estabelecido neste Termo de Referência. 
18.1.7. Assumir total responsabilidade por quaisquer danos causados ao veículo ou a terceiros durante 
a execução dos serviços em suas instalações. 

18.1.8. Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

18.1.9. Entregar o veículo legalizado, em condições técnicas e legais de voltar trafegando. 
 

XIX – DA GARANTIA 

19.1. Contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 meses para os serviços executados e 
componentes instalados, contra defeitos de fabricação e instalação. 

 
XX – DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas pela seguinte despesa 

orçamentária: 
0601 – Secretaria de Obras e Viação 

2143 – Manutenção e Conservação da Frota de Máq./Veículos 

339030390000 – Material para Manutenção de Veículos (8338) 

339039190000 – Manutenção e Conservação de Veículos (8382) 

 
XXI – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado em parcela única, após o recebimento definitivo do objeto (veículo 
modificado e devidamente legalizado), através da Nota de Empenho, mediante emissão de Nota Fiscal 
e a tramitação do Processo para instrução, liquidação e registro no Patrimônio, no prazo de até 30 

(trinta) dias, sem qualquer forma de reajuste, sem ônus de frete, carga ou descarga, via sistema 
bancário. 

21.2. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter o nome da Secretaria, o número do Edital e 
do Contrato e número da Nota de Empenho, a fim de se acelerar os trâmites de recebimento e posterior 
liberação do documento fiscal para liquidação e pagamento. 

21.3. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, 
incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento. 

21.4. As retenções previdenciárias (INSS) e fiscais (ISSQN e IRRF) serão feitas na forma da Lei, 
pela Secretaria da Fazenda, sendo que o destaque da retenção deve constar na nota fiscal. 
21.5. Caso a empresa usufrua de algum benefício previsto em Lei, deverá apresentar documentação 

que comprove o mesmo. 
 

XXII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do 
direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do 
contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste 
edital as seguintes sanções, de acordo com o Art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021: 
a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 10% (dez por cento) do valor 
do objeto licitado ou contratado, conforme referido no Contrato; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com o Art. 156, § 6º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

22.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 22.2 do presente Edital. 
22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
22.6. A aplicação das sanções previstas no item 22.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
22.7. Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
22.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
22.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
22.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
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22.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
d)cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 

22.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 22.1 do presente edital exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 

 
XXIII – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas neste mesmo 
endereço eletrônico, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 
 

XXIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

24.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do 
presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 

24.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Nonoai/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

24.12. Integra este Edital de Pregão Eletrônico: 
ANEXO I – Termo de Referência. 
ANEXO II – Declaração Conjunta. 

ANEXO III – Minuta de Contrato. 
 

 
 
 

Gramado dos Loureiros/RS, 17 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

 
 

 
ARTUR CEREZA 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de alongamento de entre eixo 

de veículo Scania R420 frontal + troca de suspensão ar para suspensão mecânica e 01 (uma) prancha 
fixa para transporte em geral, medindo comprimentos 8mx3m para 24 toneladas, pertencente à frota 

da Prefeitura Municipal de Gramado dos Loureiros/RS, incluindo a completa regularização e 
legalização do veículo modificado junto aos órgãos de trânsito competentes. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade urgente da Prefeitura Municipal de Gramado 

dos Loureiros/RS em otimizar o transporte de seus maquinários pesados, em especial as escavadeiras 
hidráulicas. O município atualmente não possui caminhão prancha. O deslocamento autônomo desses 
equipamentos por longas distâncias é logisticamente inviável, gera custos elevados com combustível, 

causa desgaste prematuro nos equipamentos e prejudica o trânsito. A modificação do caminhão 
Scania R420 existente, transformando-o em prancha com maior capacidade (através do alongamento 

do entre eixos), representa a solução técnica e economicamente mais vantajosa em comparação à 
aquisição de um veículo novo ou à locação. A modificação garantirá maior capacidade de carga, 
segurança e estabilidade no transporte, assegurando a continuidade e eficiência na execução de obras 

e serviços públicos essenciais no município. 
 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VALOR EM R$ 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND/QTDE UNITÁRIO TOTAL 

01 

01 

ALONGAMENTO DE ENTRE 
EIXO DE VEICULO SCANIA R420 
FRONTAL + TROCA DE 
SUSPENSÃO AR PARA 
SUSPENSÃO MECÂNICA  

UND/1 R$ 46.815,00 R$ 46.815,00 

02 

PLATAFORMA/PRANCHA 
NOVA, FIXA SOBRE CHASSI, 
PARA TRANSPORTE DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS MÍNIMAS: 
PRANCHA COM DIMENSÕES DE 
8,50M DE COMPRIMENTO, 
3,20M DE LARGURA, E 
CHANFRO NA TRASEIRA DE NO 
MÍNIMO 1,10M, COM 
CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 23 TONELADAS, 
ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO SAE 1020, 

UND/1 R$ 103.000,00 R$ 103.000,00 
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CONSTRUÍDA EM CHASSI DE 
8MM (VIGA EM "U") COM 
REFORÇO NOS VÃOS DO 
RODADO, LONGARINAS EM 
PERFIL "G" CHAPA DE 6,35MM, 
TODAS DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ASSOALHO CENTRAL EM AÇO 
CARBONO (CHAPA XADREZ 
3MM) E ASSOALHO NAS 
LATERAIS DE NO MÍNIMO 
0,90M (EM CADA LATERAL) EM 
MADEIRA DE LEI DE 2" DE 
ESPESSURA, APLICAÇÃO DE 
FUNDO ANTICORROSIVO "PU" 
E PINTURA EM TINTA "PU" NAS 
ESTRUTURAS METÁLICAS, 
MALHAL FRONTAL EM CHAPA 
DE 4,65MM NA ALTURA DA 
CABINE DO CAMINHÃO, SAIA 
LATERAL EM AÇO CARBONO 
6,35MM, EQUIPADA COM DUAS 
RAMPAS DE ACESSO A 
PLATAFORMA, MEDINDO NO 
MÍNIMO 2,50M DE 
COMPRIMENTO E 1,00M DE 
LARGURA, COM 
ACIONAMENTO HIDRÁULICO 
CONJUNTO PARA AMBAS AS 
RAMPAS, EQUIPADA COM DOIS 
PÉS PATOLA DE APOIO NA 
PARTE TRASEIRA DA 
PLATAFORMA, COM 
ACIONAMENTO HIDRÁULICO, 
COM UM PISTÃO PARA CADA 
PATOLA, EQUIPADA COM 
PROTETORES LATERAIS 
(PADRÃO DENATRAN), 
EQUIPADA COM CORRENTES 
PARA FIXAÇÃO DAS RAMPAS, 5 
ARGOLA LATERAL DE CADA 
LADO, PARA AMARRAÇÃO DA 
CARGA, PARA CHOQUE 
TRASEIRO HOMOLOGADO 
DENATRAN, APARA BARRO DE 
BORRACHA, EQUIPADA COM 
UMA BARRICA DE ÁGUA, UMA 
CAIXA DE FERRAMENTAS, 
SINALEIRAS LATERAIS 
PADRÃO DENATRAN, FAIXAS 
REFLETIVAS, SISTEMA 
ELÉTRICO INSTALADO, E EM 
FUNCIONAMENTO, SISTEMA 
HIDRÁULICO COMPOSTO POR 
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BOMBA, TOMADA DE FORÇA, 
COMANDO HIDRÁULICO E 
RESERVATÓRIO DE ÓLEO, 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 
EXCESSO LATERAL 
REFLETIVA E BI PARTIDA. 
ACABAMENTO: APLICAÇÃO DE 
JATO DE GRANALHA, FUNDO 
ANTICORROSIVO E PINTURA 
COM TINTA PU COM DUAS 
DEMÃOS NA COR DO VEÍCULO 
OU A ESCOLHER, UMA SÓ COR, 
SEM LOGOTIPIA, SINALIZAÇÃO 
LATERAL, FAIXAS REFLETIVAS, 
PARA CHOQUE E PROTETOR 
LATERAL, CONFORME NORMAS 
DO CONTRAN. 

03 

DOCUMENTAÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO E 
LEGALIZAÇÃO DO VEÍCULO 
MODIFICADO JUNTO AOS 

ÓRGÃOS DE TRÂNSITO 
COMPETENTES 

UND/1 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 161.815,00 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo máximo para conclusão dos serviços, incluindo a entrega do veículo totalmente adaptado 
e regularizado, será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço. 
 

5. LOCALIZAÇÃO DO VEÍCULO 

5.1. O veículo encontra-se no pátio da Prefeitura Municipal, devendo ser retirado pela contratada e 

devolvido no mesmo local após a conclusão dos serviços. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A empresa contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
documento equivalente, emitido por profissional legalmente habilitado (CREA/CFT), referente à 

execução da modificação do veículo, instalação da prancha e demais serviços contratados. 
6.2. Executar os serviços conforme as normas do CONTRAN, INMETRO e demais órgãos 
competentes; 

6.3. Responsabilizar-se pelo transporte, guarda e segurança do veículo durante o período de execução 
dos serviços; 

6.4. Apresentar cronograma detalhado das etapas da execução; 
6.5. Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses sobre os serviços executados e componentes 
instalados. 

 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas: 
a) 50% (cinquenta por cento) mediante entrega do veículo com os serviços concluídos e nota fiscal 
emitida; 
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b) 50% (cinquenta por cento) em até 30 (trinta) dias após a entrega, condicionada à aprovação da 
regularização documental pelo setor competente. 
 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização dos serviços será de responsabilidade de servidor designado pela Secretaria 

Municipal de Obras, que acompanhará todas as etapas da execução, podendo solicitar ajustes, 
esclarecimentos técnicos e documentos comprobatórios. 
 

 

 

 

 

ARTUR CEREZA 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 Eu, (NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA), brasileiro, residente domiciliado na 

(ENDEREÇO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA), (CIDADE/UF), Cep: XXXXX-XXX, 

portador do CPF (XXX.XXX.XXX-XX), neste ato representando a empresa (NOME DA 

EMPRESA), CNPJ (XX.XXX.XXX/XXXX-XX), localizada (ENDEREÇO DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA), (CIDADE/UF), Cep: XXXXX-XXX, vem por meio deste 

declarar que: 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

instrumento convocatório, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira e habilitação jurídica, conforme exigido na Lei nº 

14.133/2021. 

2. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

Declara que não se encontra impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, que não 

foi declarada inidônea, suspensa ou punida com sanções impeditivas, bem como que está apta a 

celebrar contratos com o Poder Público, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021. 

3. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO INFANTIL OU ANÁLOGO AO 

ESCRAVO 

Declara, nos termos do inciso V do artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, que não utiliza mão de obra 

direta ou indireta análoga à de escravo ou de trabalho infantil, salvo na condição de aprendiz, na 

forma da legislação vigente. 

4. DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

Declara que a proposta apresentada foi elaborada de forma independente, sem a participação de outras 

empresas concorrentes, não tendo havido qualquer tipo de conluio ou ajuste, em consonância com o 

artigo 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

5. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 

Declara ser responsável pela veracidade e autenticidade de todas as informações e documentos 

apresentados no processo licitatório, conforme previsto no artigo 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os 

efeitos legais. 

(Cidade/UF), ___ de ______________ de 2025. 

 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[Cargo] 

[Razão Social da Empresa] 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2025 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE GRAMADO DOS 

LOUREIROS-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 94.703.964/0001-40, com 
sede na Avenida José Pedro Loureiro de Melo, 1070, Centro, Município de Gramado dos Loureiros, 

CEP 99605-000, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. ARTUR CEREZA, portador 
do CPF nº 759.879.960-15, doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro lado, a empresa 
[NOME DA CONTRATADA], inscrita no CNPJ sob o nº XXX, com sede na [endereço completo], 

neste ato representada por seu representante legal, Sr.(a). [nome], doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, que se regerá pelas 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas cláusulas a seguir e demais normas aplicáveis: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para aquisição e 

instalação de alongamento de entre eixo de veículo Scania R420 frontal + troca de suspensão ar 

para suspensão mecânica e 01 (uma) prancha fixa para transporte em geral, medindo 

comprimentos 8mx3m para 24 toneladas, pertencente à frota da Prefeitura Municipal de 

Gramado dos Loureiros/RS, incluindo a completa regularização e legalização do veículo 

modificado junto aos órgãos de trânsito competentes, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência que integra este contrato: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas vigentes, 

legislação de trânsito e transporte, bem como especificações contidas no Termo de Referência. 
2.2. A CONTRATADA se obriga a: 

I – Retirar o veículo do pátio da Prefeitura Municipal e devolvê-lo no mesmo local, após a conclusão 
dos serviços; 
II – Responsabilizar-se pelo transporte e segurança do veículo durante o período da prestação dos 

serviços; 
III – Fornecer laudo técnico, ART, CSV e CRLV atualizado; 

IV – Entregar o veículo com todas as modificações realizadas e em perfeito estado de funcionamento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. O prazo para a execução total dos serviços, incluindo a entrega da documentação legal 
regularizada, será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Serviço expedida pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXXX (valor por extenso). 
4.2. O pagamento será realizado em duas parcelas, da seguinte forma: 

I – 50% (cinquenta por cento) no ato da entrega do veículo com os serviços concluídos, mediante 
apresentação da nota fiscal e aceite da fiscalização; 
II – 50% (cinquenta por cento) em até 30 (trinta) dias após a entrega, condicionado à regularização 

documental do veículo junto aos órgãos competentes. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

5.1. A CONTRATADA deverá garantir os serviços e materiais utilizados por um período mínimo de 
12 (doze) meses, contados da data do recebimento definitivo do objeto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução do presente contrato será fiscalizada por servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Obras, que acompanhará todas as fases da execução, podendo exigir informações, 
laudos, ajustes e a devida comprovação de regularidade junto aos órgãos competentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução parcial ou total, mora ou inadimplemento contratual, a CONTRATADA 
estará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo, mas não se limitando a: 
advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, e rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas pela seguinte despesa 
orçamentária: 

0601 – Secretaria de Obras e Viação 

2143 – Manutenção e Conservação da Frota de Máq./Veículos 

339030390000 – Material para Manutenção de Veículos (8338) 

339039190000 – Manutenção e Conservação de Veículos (8382) 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos em lei, por interesse público ou por 
descumprimento de cláusulas contratuais, mediante notificação formal e motivada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nonoai/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir eventuais questões oriundas deste contrato. 
 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em [número] 
vias de igual teor. 

 

 

Gramado dos Loureiros/RS, [data de assinatura]. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE GRAMADO DOS LOUREIROS 

CONTRATANTE 

 

 

 

[NOME DA EMPRESA] 

CONTRATADA 


